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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1246ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TRÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

Às oito  horas,  em sessão realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  CARLOS  TORK,  GILBERTO
PINHEIRO,  CARMO  ANTÔNIO,  JOÃO  LAGES,  ADÃO  CARVALHO  e  JAYME  HENRIQUE.
Procuradora de Justiça:  Dra.  MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita  a
leitura  da  Ata  da  última Sessão Ordinária,  a  qual  foi  aprovada por  unanimidade,  foram
levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0022064-94.2010.8.03.0001  –  Origem:  VARA  DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ Apelante: WILLIAM DA SILVA MAIA Advogado(a): MAURÍCIO
SILVA PEREIRA – 979AP Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  Revisor:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Vogal:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu do apelo, rejeitou a preliminar e, no mérito, pelo mesmo quórum,
negou provimento ao apelo de WILLIAM DA SILVA MAIA, tudo nos termos do voto proferido
pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL E AGRAVO INTERNO - Nº do processo:  0001193-07.2014.8.03.0000 –
Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ Apelantes/agravantes: ROSELI DE ARAÚJO CORREA
TEIXEIRA; DELCIO SOUZA DE CARVALHO Advogado(a): GEORGE ARNAUD TORK FAÇANHA –
2708AP;  RODRIGO DA SILVA UTZIG – 537AP Apelado/agravado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO Revisor: Desembargador
CARMO ANTÔNIO Vogal: Desembargador JOÃO LAGES Procuradora de Justiça: Dra. MARIA
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0001382-21.2015.8.03.0009  –  Origem:  1ª  VARA  DA
COMARCA DE OIAPOQUE Apelante: LUCIANO BRITO DA SILVA Advogado(a): LEIRIDIANE DE
OLIVEIRA GOMES – 1600AP Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  Revisor:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar e, no mérito, por maioria, negou-lhe
provimento, vencido o relator – Desembargador JAYME FERREIRA que lhe dava provimento,
nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000354-53.2017.8.03.0007 – Origem: VARA ÚNICA DE
CALÇOENE  Apelantes:  GREGÓRIO  SERRA  MELONIO;  GILSON  DOS  SANTOS  SOUZA
Advogado(a): CHARLLES SALES BORDALO – 438AP; Defensor(a): ELANE FERREIRA DANTAS
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–  02737631300  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu dos apelos e, por maioria negou-lhes provimento, vencido o relator
– Desembargador JAYME FERREIRA que lhes dava provimento parcial, tudo nos termos dos
votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0053416-89.2018.8.03.0001 –  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ Apelantes: LUCIANO RAFAEL DE LIMA MONTEIRO, MAURO DARLAN
BALIEIRO MONTEIRO, ROSALVO DE MELO BITTENCOURT FILHO; DISNEY FURTADO DA SILVA
Advogado(a): WASHINGTON DOS SANTOS CALDAS – 289AP; Advogado(a): MARIA JOZINEIDE
LEITE DE ARAUJO – 1841AP Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  2º  Vogal:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu e negou provimento aos apelos, nos termos do voto proferido pelo
relator. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0041411-35.2018.8.03.0001 –  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  Apelantes:  JANAINA  CARDOSO  LOPES;  LUIS  HENRIQUE  COSTA;
JOSIEL  LIMA  E  SILVA;  WILHAME  FERREIRA  DA  SILVA;  WALDIELY  CASTRO  DA  SILVA
Advogado(a): RUAN CARDOSO DIAS – 3365AP; Advogado(a): ELIAS REIS DA SILVA – 2081AP;
ERALDO DA SILVA TRINDADE – 2163AP; CARLOS RODRIGO RAMOS CARDOSO – 3862AP; LUIZ
EDUARDO VASCONCELOS DE SOUZA – 3223AP Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ Relator: Desembargador CARLOS TORK 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 2º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  dos  apelos,  rejeitou  a  preliminar  e,  no  mérito,  negou-lhes
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023856-05.2018.8.03.0001 –  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  Apelantes:  JOANDSON  GUIBSON  SOARES  DE  SOUSA;  DANIEL
HENRIQUE  MOURA  PARAENSE  DE  ALMEIDA  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO
NASCIMENTO NEVES – 05878439425 Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES  Vogal:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  dos  apelos  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhes
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0050677-12.2019.8.03.0001 –  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  Apelante:  ALESSANDRO DA  COSTA  MENDES  Advogado(a):  OSNY
BRITO DA COSTA JUNIOR – 2642AP Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO  Revisor:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO
Vogal:  Desembargador CARLOS TORK Procuradora de Justiça:  Dra.  MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu e negou provimento ao apelo,  nos termos do voto proferido pelo
relator. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0035501-90.2019.8.03.0001 –  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  Apelante:  JARDSON  ASSUNÇÃO  RAMOS  Advogado(a):  WEBSON
FERREIRA  DE  LIMA  ALMEIDA  –  4156AP  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Revisor:  Desembargador  JAYME
FERREIRA Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO Procuradora de Justiça: Dra. MARIA
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador ADÃO
CARVALHO negando-lhe provimento, divergiu o revisor – Desembargador JAYME FERREIRA
para  dar  provimento,  pediu  vista  pelo  prazo  regimental  o  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0012534-17.2020.8.03.0001 –  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ Apelante: VINICIUS RAMOS DOS ANJOS Defensor(a): MARILIA PEREZ
DE  LIMA  COSTA  –  10918759790  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ
Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES  Vogal:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento
parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0038561-37.2020.8.03.0001 –  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  Apelante:  RUAN  PANTOJA  DA  SILVA  Defensor(a):
LAURO MIYASATO JÚNIOR  –  01571762159  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DO
AMAPÁ Relator: Desembargador CARLOS TORK Revisor: Desembargador JOÃO LAGES Vogal:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0000632-25.2015.8.03.0007 – Origem:  VARA ÚNICA DE
CALÇOENE  Apelante:  VINICIO  BRANCO  Advogado(a):  AGORD  DE  MATOS  PINTO  –  1131AP
Apelado:  MINERAÇÃO  YUKIO  YOSHIDOME  S.  A.  Advogado(a):  FÁBIO  LOBATO  GARCIA  –
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1406BAP  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO 1º  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e após o voto do relator dando-lhe provimento, pediu vista
o Desembargador CARMO ANTÔNIO com determinação de inclusão na próxima sessão, o 2º
vogal – Desembargador JOÃO LAGES aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0036222-47.2016.8.03.0001 – Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  CARLOS  ROBERTO  FANTINATTO  Advogado(a):
ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA – 1275AAP Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de Estado: ORISLAN DE SOUSA LIMA –
1657AP  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  4º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu  do apelo e, em decisão ampliada, após o voto do relator negando
provimento,  abriu divergência o 2º vogal –  Desembargador CARLOS TORK, ampliando-se
para os Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO, o 3º vogal –  Desembargador
JOÃO LAGES pediu vista e o 4º vogal aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039464-14.2016.8.03.0001 – Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  SOCORRO  DOS  SANTOS  BRUCE  Advogado(a):
JOEVANDRO FERREIRA DA SILVA – 2917AP Apelado: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  Relator:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0042476-02.2017.8.03.0001 – Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DO SETOR ELÉTRICO – E-
VIDA Advogado(a): RODRIGO SANTOS PEREGO – 38956DF Apelados: DAFFINY EVANGELISTA
DE  CARVALHO,  ISADORA  NASCIMENTO  DE  CARVALHO  Advogado(a):  DIOGO  ROGÉRIO
BARBOSA  FONSECA  –  2575AP  Representante  Legal:  ANTÔNIA  EDNA  DE  SOUSA
NASCIMENTO,  MARCIANE  SABRINA  DE  MORAES  EVANGELISTA  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 2º Vogal: Desembargador ADÃO
CARVALHO Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar e, no mérito, pelo mesmo quórum,
deu-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001994-75.2018.8.03.0001 – Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  ESCALA  ENGENHARIA  E  PROJETOS  LTDA
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Advogado(a): ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE OLIVEIRA – 1358AP Apelado: COMPANHIA
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  AMAPA  –  CAESA  Advogado(a):  RAPHAEL  VICTOR  SILVA  DO
NASCIMENTO – 2743AP  Relator:  Desembargador CARLOS TORK 1º Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, tudo nos termos do
voto proferido pelo relator. 

Nº do processo: 0042367-51.2018.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA
DE MACAPÁ Apelante: FENIX LTDA Advogado(a): ALEXANDRE DUARTE DE LIMA – 1377AAP
Apelado:  EIDER  PENA  PESTANA  Advogado(a):  ELSON  AUZIER  –  2586AP  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  1º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  2º  Vogal:
Desembargador JAYME HENRIQUE

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039136-16.2018.8.03.0001 – Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: HERCÍLIO DE AZEVEDO AQUINO, JORNAL GAZETA
Advogado(a):  MARCELO DA SILVA LEITE – 999AP Apelado: DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE
TOBELEM  Advogado(a):  PAULO  AUGUSTO  DE  ARAÚJO  BOUDENS  –  4144AAP  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  1º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  2º  Vogal:
Desembargador JAYME HENRIQUE

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0046594-84.2018.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  ADMILSON  MOREIRA  TORRES,  MARIA  DO
SOCORRO  CAMACHO  TORRES  Advogado(a):  FÁBIO  LOBATO  GARCIA  –  1406BAP  Apelado:
CIPASA  DESENVOLVIMENTO  URBANO  S/A,  VLX  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  SPE
LTDA  Advogado(a):  IAGO  DO  COUTO  NERY  –  274076SP  Relator:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO 1º Vogal: Desembargador JAYME HENRIQUE 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  apresentada  questão  de  ordem  pelo  Desembargador
JAYME FERREIRA, pediu vista o relator – Desembargador ADÃO CARVALHO 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do processo:  0000196-64.2018.8.03.0006 –  Origem:  VARA ÚNICA DE
FERREIRA GOMES Apelante: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  Apelados:  ATUL  SURESH  INJATKAR,
BRENDAN DANIEL LYNCH, EMERSON ICHING CHEN, JOSE MARIA FERREIRA, SIDNEY CHEN,
TSUNG-HSIEN LIU, ZAMAPÁ MINERAÇÃO S/A Advogado(a): DENIZE DE CASTRO PERDIGÃO -
80726MG,  PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO –  2348AP Relator:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO 1º Vogal: Desembargador JAYME HENRIQUE 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO
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Certifico que o presente recurso foi retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada
em 03/08/2021, com a determinação de inclusão na próxima sessão de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0013704-58.2019.8.03.0001 – Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelantes: CENTER KENNEDY COMERCIO LTDA;  BETRAL
VEÍCULOS  LTDA  Advogado(a):  VIRGÍLIO  LOURENÇO  RODRIGUES  –  1090AP;  RODRIGO
MONTEIRO  PEDRO  –  1634BAP  Apeladas:  BETRAL  VEÍCULOS  LTDA;   CENTER  KENNEDY
COMERCIO LTDA Advogado(a): RODRIGO MONTEIRO PEDRO – 1634BAP;  VIRGÍLIO LOURENÇO
RODRIGUES  –  1090AP  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu não conheceu do apelo de CENTER KENNEDY COMERCIO LTDA, e
conheceu do de BETRAL VEÍCULOS LTDA e negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0049496-73.2019.8.03.0001 – 
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelantes: PREGOEIRO DA
COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MACAPÁ_PAULO  ROBERTO
NUNES  DA  SILVA  JÚNIOR,  EXECUTIVA  EMPREENDIMENTOS  LTDA-ME  Procurador(a)  do
Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  –  05995766000177;
VANDERJOSE  BARBOSA  SETUBAL  –  2752AP  Apelados:  EXECUTIVA  EMPREENDIMENTOS
LTDA-ME;  PREGOEIRO  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MACAPÁ_PAULO ROBERTO NUNES DA SILVA JUNIOR Advogado(a): VANDERJOSE BARBOSA
SETUBAL – 2752AP; Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE
MACAPÁ – 05995766000177 Litisconsorte passivo: EDIR LIMA CORREA – ME Advogado(a):
LUIS  EDUARDO  COLARES  DE  ALMEIDA  –  2307AP  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO 2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS
TORK Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0057200-40.2019.8.03.0001 – Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  DARIVAL  TEIXEIRA  FERREIRA  Advogado(a):
WEVERGTON  DA  SILVA  MARANHÃO  –  4186AP  Apelado:  BV  FINANCEIRA  S/A  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  Advogado(a):  BRUNO  HENRIQUE  DE  OLIVEIRA
VANDERLEI  –  21678PE  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade, homologou a desistência do recurso. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000331-27.2019.8.03.0011 –  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
PORTO GRANDE Apelante:  SALATIEL MACHADO MIRANDA Advogado(a):  ADAIAN LIMA DE
SOUZA  –  3949AAP  Apelado:  BANCO  INDUSTRIAL  DO  BRASIL  S/A  Advogado(a):  WILSON
SALES  BELCHIOR  –  2694AAP  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator dando-lhe provimento
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parcial, pediu vista o 1º vogal – Desembargador CARLOS TORK, o 2º vogal – Desembargador
JOÃO LAGES aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012171-64.2019.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS Advogado(a):
WALDENES  BARBOSA  DA  SILVA  –  1249AP  Apelada:  WALDICLEIA  COELHO  DE  OLIVEIRA
Advogado(a):  PERLA NANDRESSA DA SILVA E  SILVA – 4252AP  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 2º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0057171-87.2019.8.03.0001 – Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  F.  DA  SILVA  BARBOSA  –  ME  Advogado(a):
NADSON  RODRIGO  DOS  SANTOS  COLARES  –  2740AP  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125
Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK 1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0015134-79.2018.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelantes: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓCIOS
LTDA; ADALBERTO ANTÔNIO BORGES SOARES, CAMILA CAMPOS SOARES, CAMILA CAMPOS
SOARES EIRELI - EPP, GERALDO OTÁVIO BIONDI FILHO Advogado(a): GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI – 5546RO;  JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA – 633AP Apelado:
RODRIGO  CRISTIAN  CARDOZO  SOARES  Advogado(a):  FÁBIO  LOBATO  GARCIA  –  1406BAP
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 2º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030906-48.2019.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA
Advogado(a): DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE – 2961AAP Apelado: SERVIC LTDA
Advogado(a): ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO – 1267AAP Relator: Desembargador JAYME
FERREIRA 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 2º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  do  apelo,  e  após  o  voto  do  relator  –  Desembargador  JAYME
FERREIRA  acolhendo  a  preliminar  de  coisa  julgada  material,  pediu  vista  o  1º  vogal
Desembargador GILBERTO PINHEIRO. O 2º vogal Desembargador CARMO ANTÔNIO aguarda.
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APELAÇÃO CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0005153-55.2020.8.03.0001  –
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ;
CLEONILSON NUNES MORAIS,  MARCELO ROCHA PASSINHO, PATRICK CAMPOS MOREIRA,
RAILON CAMPOS BARBOSA;  Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO  AMAPÁ  –  00394577000125;  LILIA  MARIA  COSTA  DA  SILVA  –  798AP  Apelados:
CLEONILSON NUNES MORAIS;  ESTADO DO AMAPÁ Advogado(a):  LILIA MARIA COSTA DA
SILVA – 798AP; Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA –
00394577000125 Interessado: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 Relator: Desembargador CARLOS TORK 1º
Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu da remessa e dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu
provimento à remessa e julgou prejudicados os recursos voluntários, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0004310-90.2020.8.03.0001 –
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante:  COMPANHIA DE
ÁGUA  E  ESGOTO  DO  A  MAPA  –  CAESA  Advogado(a):  RAPHAEL  VICTOR  SILVA  DO
NASCIMENTO  –  2743AP  Apelado:  TAIRES  BARROS  CAMBRAIA  MORAES  Advogado(a):
JUCIELLY DUARTE SANCHES – 4211AP Interessado: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou
provimento à remessa e julgou prejudicado o recurso voluntário, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator. 

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0045461-41.2017.8.03.0001 – Origem:
4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Agravante: MARLINDO DOS ANJOS
MACIEL  Advogado(a):  LUCIVALDO  DA  SILVA  COSTA  –  735AP  Agravado:  MUNICÍPIO  DE
MACAPÁ Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
05995766000177  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  1º  Vogal:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  interno  e  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator. 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0004096-
05.2020.8.03.0000  –  Origem:  4ª  VARA  DE  FAMÍLIA,  ÓRFÃOS  E  SUCESSÕES  DE  MACAPÁ
Agravante:  O.  F.  DE  L.  Advogado(a):  WEBSON  FERREIRA  DE  LIMA  ALMEIDA  –  4156AP
Agravado:  J.  DOS  S.  L.  Defensor(a):  ANDRÉIA  REZENDE  TINANO –  11159338680  Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  2º  Vogal:
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Desembargador  ADÃO  CARVALHO  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do agravo interno e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator. 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0005312-
98.2020.8.03.0000 – Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Agravante:
ELIETE DA SILVA RODRIGUES Advogado(a): ANDRÉ GUSTAVO PEREIRA DA SILVA – 2482AP
Agravado:  BANCO  BRADESCO  S.A.  Advogado(a):  OLINTO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA  AMORIM  –
876AAP  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  1º  Vogal:  Desembargador  JAYME
FERREIRA 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001767-83.2021.8.03.0000
– Origem 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE Agravante: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a)
de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125 Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  Relator:  Desembargador  CARLOS TORK 1º
Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do agravo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento
parcial, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Impedidos:  Desembargadores  ADÃO  CARVALHO  e  JAYME  FERREIRA  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0031281-83.2018.8.03.0001 – Origem:
1ª  VARA  CRIMINAL  DE  MACAPÁ  Embargante:  PAULO  DE  TARSO  PEREIRA  BORDALO
Advogado(a): MARIO GURTYEV DE QUEIROZ – 2411AP Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  ASSISTÊNCIA  DE  ACUSAÇÃO:  CÉSAR  AVILA  SOUSA  Advogado(a):
SUELLEN  GÓES  JUAREZ  –  2845AP  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0021033-
92.2017.8.03.0001 – Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Embargante:
LINHAS  DE  MACAPÁ  TRANSMISSORA  DE  ENERGIA  S.A  Advogado(a):  VIVIAN  TOPAL  –
183263SP Embargado:  AGGREKO ENERGIA LOCAÇÃO DE GERADORES LTDA Advogado(a):
FABIO  RIVELLI  –  2736AAP  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  1º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0009062-
76.2018.8.03.0001 –  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ
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Embargante: ROTARY CLUB DE MACAPÁ Advogado(a): CICERO BORGES BORDALO JÚNIOR –
152AP Embargado:  ÊXITO VIAGENS E  TURISMO LTDA Advogado(a):  JOSE LENIVALDO DA
SILVA  PEREIRA  –  3251AP  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0027776-
50.2019.8.03.0001 –  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ
Embargantes: E. DO A.; A. A. N. B., C. A. S. DOS S., E. C. O. DE V., E. N. B., E. S., G. M. DA F., I. M.
F., J. A. M. DE L., J. DE A. P., J. D. I., J. P. DE M., J. R. DE A. L., L. A. M., M. A. V. C., M. DA C. G.
DA S., M. DAS G. C. C., M. DE F. P. C., M. T. F., N. DE O. M., P. P. S., S. C. P. DE S., S. DE N. R. M. D.
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125;
Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA – 1275AAP Embargados: A. A. N. B., C.
A. S. DOS S., E. C. O. DE V., E. N. B., E. S., G. M. DA F., I. M. F., J. A. M. DE L., J. DE A. P., J. D. I., J.
P. DE M., J. R. DE A. L., L. A. M., M. A. V. C., M. DA C. G. DA S., M. DAS G. C. C., M. DE F. P. C., M.
T. F., N. DE O. M., P. P. S., S. C. P. DE S., S. DE N. R. M. D.; E. DO A. Advogado(a): ROBERTO
ARMOND FERREIRA DA SILVA – 1275AAP; Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 Relator: Desembargador CARLOS TORK 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo mesmo quórum,os
acolheu parcialmente, nos termos do voto proferido pelo relator. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  e  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0001903-
17.2020.8.03.0000   –  Embargante:  HOMERO  DOS  SANTOS  MARTINS  Advogado(a):  LUIZ
EDUARDO  VASCONCELOS  DE  SOUZA  –  3223AP  Embargado:  ESTADO  DO  AMAPÁ
Procurador(a)  de  Estado:  FABIO  RODRIGUES  DE  CARVALHO  –  1546BAP  Relator:
Desembargador JAYME FERREIRA 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 2º Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021, com a determinação
de inclusão na próxima sessão de julgamento.

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE  INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0000606-
38.2021.8.03.0000   –  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ
Embargante: C. F. DE S. S. Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – 1551AAP
Embargado:  J.  R.  DA  S.  Advogado(a):  ELAINE  DA  COSTA  PEREIRA  –  2379AP  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 2º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e  os  rejeitou,  nos  termos do  voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041623-95.2014.8.03.0001 – Origem: 2ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ Apelante: L. DA S. M. Advogado(a): DOUGLAS LUZZATTO
– 1771AP Apelado: M. C. O. L. Defensor(a): IGOR SILVÉRIO FREIRE – 05208496470  Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK   1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  2º  Vogal:
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Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   3ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Onde de lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, em decisão ampliada, deu-lhe provimento parcial,  vencido o Desembargador
João Lages que lhe dava provimento,  nos termos do voto proferido pelo relator.”  Leia-se: “A Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu do apelo e, em
decisão ampliada, deu-lhe provimento parcial,  vencido o Desembargador João Lages que lhe negava
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.”

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007812-71.2019.8.03.0001 – Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante:  BANCO DO BRASIL S/A Advogado(a):  NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES – 1551AAP Apelado: MARIA ELZALINA TAVARES RODRIGUES
Advogado(a):  CAROLINA CORREA SERRA –  216679RJ  Relator:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO  1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 3º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO  4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade em
decisão  ampliada  deu  provimento  parcial  ao  apelo,  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o
acórdão naturalmente o relator.” Leia-se: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá à unanimidade em decisão ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencidos os
Desembargadores  AGOSTINO SILVÉRIO e CARLOS TORK que lhe negavam provimento,  nos
termos do voto proferido pelo relator.”

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0005245-36.2020.8.03.0000
–  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Agravante:  AMIL
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO  –  23255PE  Agravado:  ARTHUR  FELIPE  MORAIS  DA  COSTA  LOPES  Defensor(a):
YASKARA  XAVIER  LUCIANO  LUCENA  –  02056023393  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Onde se lê:  “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos agravos e, no mérito, por maioria, deu provimento parcial ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. Redigirá o acórdão o
Desembargador CARMO ANTÔNIO.” Leia-se:“A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá por unanimidade conheceu dos agravos e, no mérito, por maioria, negou provimento ao
agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, vencidos em parte os Desembargadores
CARMO ANTÔNIO e SUELI PINI, nos termos do voto proferido pelo relator.”

APELAÇÃO CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0009823-49.2014.8.03.0001  –
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: ESTADO DO AMAPÁ
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125
Apelado: MECON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Advogado(a): AULO CAYO DE LACERDA MIRA
– 923AP Relator:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI
PINI  2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO  4º
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA  Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO
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Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, por maioria, negou provimento à
remessa e julgou prejudicado o apelo voluntário, vencida a Desembargadora SUELI PINI que
dava provimento à remessa e julgava prejudicado o apelo voluntário, tudo nos termos dos
votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0051336-94.2014.8.03.0001 – Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;
MARIA CRISTINA DO ROSÁRIO ALMEIDA MENDES Advogado(a): RUBEN BEMERGUY – 192AP
Apelado:  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JORGE  EVALDO  EDINHO  DUARTE  PINHEIRO,
MOISÉS  REATEGUI  DE  SOUZA  Advogado(a):  EVERALDO  CARNEIRO  RIBEIRO  -  523AP,
INOCÊNCIO  MARTIRES  COELHO  JUNIOR  -  5670PA,  MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP
Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  1º  Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   3º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Retirado  de  pauta  na  1246ª  Sessão  Ordinária  realizada  em  03/08/2021,  a  pedido  do
Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0020970-04.2016.8.03.0001 – Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE  MACAPÁ Apelantes:  VOLKSWAGEM DO BRASIL  LTDA;  BRUNO DE
OLIVEIRA RODRIGUES; AZUL SEGUROS; IELMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA; C. CUNHA
DA SILVA COMÉRCIO  E  SERVIÇOS Advogado(a):  RODOLFO MEIRA ROESSING –  2147AAP;
BRUNO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES  –  4027BAP;  SYLVIO  FONSECA  DE  NÓVOA  –  11609PA;
MATHEUS LIMA GOMES – 2939AP;  ABYSONN LOPES DE OLIVEIRA – 9344AMA Apelados:
BRUNO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES;  AZUL  SEGUROS,  CARBEL  S/A,  C.  CUNHA  DA  SILVA
COMÉRCIO E SERVIÇOS, IELMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, VOLKSWAGEM DO BRASIL
LTDA  Advogado(a):  BRUNO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES  –  4027BAP;  ABYSONN  LOPES  DE
OLIVEIRA - 9344AMA, KESIA MARA DE MIRANDA - 163295MG, MATHEUS LIMA GOMES -
2939AP,  RODOLFO MEIRA ROESSING -  2147AAP,  SYLVIO FONSECA DE NÓVOA – 11609PA
Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   2º
Vogal:  Desembargado  CARLOS TORK 3º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu dos apelos e, no mérito,  por maioria,  em turma ampliada,  negou
provimento aos apelos de  VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA, de  AZUL SEGUROS, de IELMA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, de  BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES e da  C. CUNHA DA
SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS. Vencidos em parte o Desembargador JOÃO LAGES que dava
provimento parcial ao recurso de BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES e os Desembargadores
SUELI PINI e JAYME FERREIRA com relação aos recursos de  VOLKSWAGEM DO BRASIL
LTDA e parcial ao de AZUL SEGUROS, IELMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e C. CUNHA DA
SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0000552-96.2017.8.03.0005 – Origem: VARA ÚNICA DE
TARTARUGALZINHO  Apelante:  FELIPE  SARTOR  -  Advogado(a):  JORGE  AFONSO  NEVES
ANAICE DA SILVA – 2152AP Apelado:  ANTONIO AUGUSTO GOMES DA SILVA Advogado(a):
RODRIGO DA SILVA UTZIG  –  537AP Relator:  Desembargador  JAYME FERREIRA  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, após o voto de
vista  do  1º  vogal  –  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO divergindo  do  relator  negando
provimento, pediu vista o 2º vogal – Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053771-36.2017.8.03.0001 – Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a)  de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 Apelada: DAN-HEBERT
S/A CONSTRUTORA E  INCORPORADORA Advogado(a):  PAULO ROBERTO ROQUE ANTÔNIO
KHOURI  –  10671DF  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  (provimento)  1º  vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO (acompanhou o relator) 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0031406-51.2018.8.03.0001 – Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a)  de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125  Apelado:  KLEBER
RODRIGO  MOTA  VIDAL  Advogado(a):  KASSYA  DA  PAIXAO  MONTEIRO  –  2771AP  Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  2ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI   3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, em turma ampliada, deu-lhe provimento,
vencidos  os  Desembargadores  JAYME  FERREIRA  e  JOÃO  LAGES  que  lhe  negavam
provimento. Redigirá o acórdão o 1º vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO.

Nº  do  processo:  0000425-69.2019.8.03.0012 –  Origem:  VARA ÚNICA DE VITÓRIA  DO JARI
Apelantes: ASSOCIAÇÃO ATLETICA DO BANCO DO BRASIL – AABB; LOCALIZA RENT A CAR
LTDA  Advogado(a):  MARLOS  DANIEL  ALVARES GONÇALVES  –  1704AP;  FLÁVIA  ALMEIDA
MOURA  DI  LATELLA  –  109730MG  Apelados:  ALAN VITOR  BRITO  BARROSO  Advogado(a):
JHONY ALBERTO AGUIAR BARROSO – 4008AP Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO -
1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
3º Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 4º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Retirado de pauta na 1246ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2021.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0006645-16.2019.8.03.0002 – Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA Apelante:  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  Advogado(a):  GUILHERME
DA  COSTA  FERREIRA  PIGNANELI  –  5546RO  Apelado:  IACY  FERREIRA  RODRIGUES
Advogado(a): ALINNE MARINA NOGUEIRA GONÇALVES – 3680AP  Relator: Desembargador
CARMO ANTÔNIO  1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  2º Vogal: Desembargador CARLOS
TORK 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e  deu-lhe provimento integral,  revendo posicionamento
inicialmente de provimento parcial, o Desembargador Carmo Antônio -- relator, tudo nos
termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador Relator Carmo Antônio.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0029432-42.2019.8.03.0001 – Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelantes:  BANCO  ITAUCARD  S.A;  DIONILDES  NAZARÉ
CABRAL DO ROSÁRIO Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI – 16330BA; SAMEA SANTOS
AMORAS  FROTA  –  1294AP  Apelado:  DIONILDES  NAZARE  CABRAL  DO  ROSÁRIO;  BANCO
ITAUCARD S.A - Advogado(a): SAMEA SANTOS AMORAS FROTA – 1294AP; LARISSA SENTO
SE ROSSI – 16330BA Relator: Desembargador CARLOS TORK  1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO   3º  Vogal:  Desembargador  JAYME
FERREIRA  4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e, em  decisão  ampliada,  deu  provimento  ao  apelo  do
BANCO ITAUCARD S.A, por maioria, negando provimento ao apelo adesivo de  DIONILDES
NAZARÉ CABRAL DO ROSÁRIO, vencidos os Desembargadores JOÃO LAGES e GILBERTO
PINHEIRO.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0001411-88.2021.8.03.0000  –  Origem:  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AMAPÁ  Agravante: BANCO DO BRASIL S/A Advogado(a): SERVIO
TULIO DE BARCELOS – 2742AAP Agravado: SELMA ROCHA PANTOJA Advogado(a): MAURO
GILVANDRO BARBOSA AMADOR – 4582AP Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  1º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO  2º Vogal: Desembargadora CARLOS TORK 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade não conheceu do agravo em razão de perda superveniente de seu objeto, nos
termos do voto proferido pelo relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000347-43.2021.8.03.0000 –  Origem: 4ª VARA
DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ  Agravante:  I.  C.  Advogado(a):  MIRIA DE
LIRA CALADO – 3276AP Agravado: D. F. S. N. C., I. C. J., J. A. N. N. Advogado(a): RICARDO
GONCALVES  SANTOS  –  421AAP  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO   1º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027660-10.2020.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: L. F. MARINHO NEVES-ME Defensor(a): YASKARA
XAVIER LUCIANO LUCENA – 02056023393 Apelado: ESTADO DO AMAPÁ Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125  Relator:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  1º  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  2º  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   3º  vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento ampliou o quórum para o Desembargador CARLOS TORK que
pediu vista e para o Desembargador JOÃO LAGES que aguarda.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022856-67.2018.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Apelante: LISANDRA EVELIN SILVA DE SOUZA Defensor(a):
RONALDO NOGUEIRA MARQUES – 72776218249 Apelado: D P DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA Advogado(a):  NILDO JOSUE PONTES LEITE – 118AP  Relator:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO 1º Vogal: Desembargador JAYME HENRIQUE  2º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK  4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento ampliou o quórum para o Desembargador CARLOS TORK que
pediu vista e para o Desembargador JOÃO LAGES que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024378-95.2019.8.03.0001 – Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  Apelante:  R  T  R  ENGENHARIA  &  COMERCIO  LTDA
Advogado(a):  JOAO  FABIO  MACEDO  DE  MESCOUTO  –  1190AP  Apelado:  PAULO  SÉRGIO
RIBEIRO  PINHEIRO  Advogado(a):  WARLENGTON  MARQUES  –  3186AP  Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO  1º  Vogal:  Desembargador JAYME HENRIQUE  2º  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  3º  vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento ampliou o quórum para o Desembargador CARLOS TORK que
pediu vista e para o Desembargador JOÃO LAGES que aguarda.

REGISTROS:

Os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  ROMMEL ARAÚJO –  DD.
Presidente e AGOSTINO SILVÉRIO – DD Corregedor Geral participaram da sessão nos feitos
anteriormente distribuídos as suas relatorias.

Houve sustentação  oral  quando  do julgamento dos seguintes  processos:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0022064-94.2010.8.03.0001,  Advogado MAURÍCIO SILVA PEREIRA –
979AP;  APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001382-21.2015.8.03.0009,  Advogada RAFAELA PRISCILA
BORGES JARA, OAB 2657AP; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0035501-90.2019.8.03.0001, Advogado
WEBSON  FERREIRA  DE  LIMA  ALMEIDA  –  4156AP; APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0036222-
47.2016.8.03.0001, Advogado ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA – 1275AAP; APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0039464-14.2016.8.03.0001,  Advogado JOEVANDRO FERREIRA DA SILVA – 2917AP;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042476-02.2017.8.03.0001, Advogada  BETINA ALCOFORADO NOGUEIRA
-  OAB/DF  nº.  60.006;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001994-75.2018.8.03.0001,  Advogado  ADIVAN
VITOR  BARROS  PINTO  DE  OLIVEIRA  –  1358AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0042367-
51.2018.8.03.0001, Advogado ALEXANDRE DUARTE DE LIMA – 1377AAP e Advogado ELSON
AUZIER  –  2586AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013704-58.2019.8.03.0001,  Advogado  ANTÔNIO
KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS, OAB/AP Nº 897 e Advogado RODRIGO MONTEIRO PEDRO –
1634BAP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012171-64.2019.8.03.0001,  Advogado  THAYSER  STANYS
COELHO BERWIAN SCHNEIDER OAB/AP 4.279; APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030906-
48.2019.8.03.0001 Advogado ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO – 1267AAP.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  dezesseis  horas  e  nove
minutos.  Eu,____Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.
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Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única


